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TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO 
Objeto: Prestação de Contas Anual 
Relator: Cons. Arnóbio Alves Viana 
Gestor: Fernando Aurélio Gomes 

 
P R O C E S S O                 TC – Nº 03215/09 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – IPM, 
EXERCÍCIO DE 2008. Julga-se regular. 
Arquivamento dos autos. Determinação de  
anexação de cópia desta decisão ao 
processo de Prestação de Contas do 
exercício de  2011. 

 
 

ACÓRDÃO AC2-TC-02359/2.011 
 
RELATÓRIO: 
 
 
Adoto como Relatório o contido no parecer do MPE de (fls. 501/502), que afirma: 
 
“Versam os presentes autos acerca da Prestação de Contas Anual do Instituto de 
Previdência Municipal de Queimadas, relativa ao exercício de 2008, sob a 
responsabilidade do Sr. Fernando Aurélio Gomes.  
 
Após a análise dos documentos pertinentes, à Auditoria emitiu relatório às fls. 473/481, 
apontando irregularidades de responsabilidade do gestor do IPM, e outras atribuídas ao 
Chefe do Poder Executivo”. 
 
Continua a douta Procuradora: 
 
“Notificadas as autoridades responsáveis, apenas o Gestor do Instituto de Previdência 
apresentou defesa e documentos (fls.485/490), que à Auditoria considerou suficientes 
para afastar as máculas relativas à sua gestão. 
 

As irregularidades remanescentes nos autos são de responsabilidade do Prefeito Municipal,                
não devendo macular as contas em análise. 
 
Assim, entende-se oportuna a TRANSPOSIÇÃO DAS INFORMAÇÕES concernentes às 
irregularidades   em   questão   para  o  processo relativo à Prestação de Contas Anual do  
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exercício de 2008, da Prefeitura Municipal de Queimadas, com vistas a subsidiar-lhe o 
exame”. 
 
E conclui: 
 
“Considerando que as irregularidades de responsabilidade do Gestor do IPM foram 
elididas, o Ministério Público Especial, opina pela Regularidade da Prestação de 
Contas”. 
 
É o Relatório. 
 
O interessado  foi notificado acerca da inclusão do presente processo na pauta desta 
sessão. 
 
VOTO DO RELATOR: 
 
 
Acompanho o entendimento esposado pela ilustre Procuradora doutora Ana Teresa 
Nóbrega  que, em seu parecer,  considerou elididas  as irregularidades de 
responsabilidade do gestor do IPM.  Voto, portanto, pela regularidade   da presente 
Prestação de Contas, e  arquivamento dos presentes autos. Determinando-se porém,  a 
anexação de cópia desta decisão ao processo de Prestação de Contas do exercício de  
2011. 
 
 
 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA: 
 
 A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, tendo em vista o que consta dos autos do Processo 03215/09, e 
 
 
CONSIDERANDO o Relatório e o Voto do Relator, o pronunciamento da Auditoria, o parecer  do 
M.P.E. e o mais que dos autos consta, 
 
 
ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à 
unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, julgar Regular a Prestação de 
Contas,  arquivamento   dos  autos  deste  processo.  Determinando-se  a   anexação  de 
cópia     desta      decisão   ao   processo    de    Prestação  de  Contas  do  exercício   de   2011. 
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Publique-se, notifique-se e cumpra-se. 
TCE-S. Sessões-2ª Câmara-Miniplenário.Cons. Adailton Coelho Costa. 

João Pessoa, 01  de novembro de  2.011. 
                                                           
                                                            

Cons.Arnóbio Alves Viana 
Presidente e Relator 

               
 
Representante/Ministério Público Especial. 
 
                                                                                                                                                                           GRSC 


